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A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO CAMPUSCAMPUS

SANTA INÊSSANTA INÊS, no uso da competência delegada pela Portaria Nº 1.592, de 12 de junho de 2018, do Reitor do

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, publicada no Diário Oficial da União de 13 de junho de

2018,

- o teor do O<cio Nº 36/2020 - CSI-NC/CSI-DAP/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de dezembro de 2020, constante

no Processo Nº 23332.252244.2020-71 (SUAP);

R E S O L V E:R E S O L V E:   

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuar como Fiscais Técnico e Administra�vo do Ins�tuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano Campus Santa Inês. 

ORD.ORD. CONTRATOCONTRATO SERVIDORESSERVIDORES

01

Contrato 07/2020Contrato 07/2020

Contratado:Contratado: CLAND CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO

CNPJ:CNPJ: 08.793.876/0001-44

Objeto: Objeto: Contratação de empresa especializada para

execução de serviços, incluindo todos os materiais, mão

de obra e equipamentos necessários, para a

manutenção/recuperação de pavimentação asfál�ca.

Fiscal TécnicoFiscal Técnico

LUCIANO LEMOS DE CARVALHOLUCIANO LEMOS DE CARVALHO , Engenheiro,

Matrícula SIAPE Nº 2056637

Fiscal Administra�vo:Fiscal Administra�vo:

GILVAN DE SOUSA MUNIZGILVAN DE SOUSA MUNIZ , Técnico em

Enfermagem, Matrícula SIAPE Nº 1798488

Art. 2º São Competências do Fiscal do Contrato:

I  - Inteirar-se do teor do contrato, Termo de Referência, Edital da Licitação e demais documentos do processo

administra�vos, a fim de que seja elaborada planilha-resumo nos termos do anexo VIII-B da IN/SEGES/MP nº

5/2017;

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos



administra�vos, em especial a Lei nº 8.666/1993; a IN/SEGES/MP nº 5/2017; a IN/SLTI/MP nº 3/2009 e nº 4/2014, e

as demais legislações aplicáveis;

III - Avaliar constantemente a execução do objeto e a qualidade dos serviços realizados de acordo os critérios de

Aceitação definidos no contrato, e se for o caso, poderá u�lizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),

conforme modelo previsto no Anexo V-B, ou outro instrumento subs�tuto para aferição da qualidade da prestação

dos serviços;

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;

V - Promover o registro formal de todas as ocorrências verificadas na execução do contrato, repassando-as ao

Gestor do Contrato;

VI - Comunicar ao Gestor do Contrato, com a antecedência necessária, eventuais ocorrências, registradas

formalmente, que possam inviabilizar o cumprimento de prazos estabelecidos, ou que acarretem prejuízos, para a

adoção de medidas saneadoras, se for o caso;

VII - Conferir os dados das notas fiscais/faturas e, após a fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços

contratados, atestá-las e enviá-las ao Gestor do Contrato, juntamente com a documentação exigida no contrato,

para ra�ficação;

VIII - Controlar o prazo de vigência do contrato e comunicar ao Gestor do Contrato o seu término, com

antecedência de 100 (cem) dias, no caso de prorrogação, e de 130 dias (cento e trinta) dias, no caso de nova

contratação;

IX - Cumprir, no que couber, as disposições previstas na IN/SEGES/MP nº 5/2017 e seus anexos;

X - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas no Contrato, bem como as demais

disposições da Lei nº 8.666/1993 e legislação correlata.

Art. 3º  Esta Portaria possui vigência até 04/09/2021.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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